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LEI Nº 11.950, DE 29 DE JULHO DE 2025.

Denominação  da  praça  na  rua  Cecília
Meireles,  no  bairro  Centenário,  de
PRAÇA OURO VERDE.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  denominada  OURO VERDE  a  praça  pública  localizada  na  rua
Cecília Meireles, no bairro Centenário, no município de Lajeado.

Parágrafo  único.  Esta  praça  conta  com  brinquedos  para  as  crianças,  um
campinho de futebol e um grande espaço de convivência e lazer para as famílias que
frequentam o local diariamente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 29 DE JULHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 14.043, DE 28 DE JULHO DE 2025.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 31563/2025,

CONSIDERANDO o afastamento da servidora titular,  por motivo de Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art.  1°  Fica  determinada  a  substituição  da  servidora  titular,  abaixo
mencionada, com possibilidade de prorrogação:
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Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte
dotação orçamentária:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 28 DE JULHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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EXTRATO DA PORTARIA N.º 34.369, DE 30 DE JULHO DE 2025

Protocolo Digital n.º 457/2025

OBJETO: Instauração de Sindicância Investigatória, com a finalidade de apurar os fatos e

circunstâncias  relacionados  a  incidente  envolvendo  veículo  da  Prefeitura  de  Lajeado,

ocorrido  no  dia  03  de  janeiro  de  2025,  na  Avenida  Beira  Rio.  Ficam designados  os

seguintes servidores efetivos para constituírem a Comissão Sindicante:

Presidente:

SHEILA VALANDRO, matrícula 8545, Auditor Fiscal;
Membros:
CLÁUDIA MARIA BATTISTI SOUTHIER, matrícula 5499, Auxiliar de Escritório;
ELISANGELA GARCIA DA ROSA, matrícula 7190, Agente Administrativo de Saúde;
MARIANE JANAÍNA BRESCIANI, matrícula 7678, Agente Administrativo de Saúde;

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo  218  da Lei  Complementar  n.°  001, de 23 de março de

2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 30 (trinta) dias

GLAUCIA SCHUMACHER, 
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.  

gpl                      
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P O R T A R I A   N.º 34.371, DE 31 DE JULHO DE 2025

PRORROGA a  limitação  de  atividades  para  a
servidora  estável ANA  CRISTINA  CARVALHO
BRENNER ocupante  do  cargo  de  provimento
efetivo de Enfermeiro.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no

artigo 43 da Lei Complementar n.º 001/2016 e,

CONSIDERANDO que a servidora foi avaliada em perícia por junta médica

realizada em 16 de julho de 2025, e em decorrência, emitido novo Laudo de Avaliação

por Junta Médica, conforme consta no protocolo digital n.° 13225/2024,

RESOLVE:

Prorrogar a limitação PROVISÓRIA de atividades para a servidora  estável

ANA CRISTINA CARVALHO BRENNER, matrícula 6953, ocupante do cargo de provimento

efetivo  de  Enfermeiro,  com carga horária  de  40 horas semanais,  regime Estatutário,

lotada na Secretaria Municipal da  Saúde, junto  à UBS Novo Tempo, com restrição  de

realizar assistência e procedimentos de enfermagem tais como: consulta de enfermagem,

prescrição,  exame  citopatológico,  teste  rápido,  aplicação  de  medicação,  curativos  e

cuidado direto do paciente, até 31 de dezembro de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 01 de agosto de 2025.

Lajeado, 31 de julho de 2025. 

 GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

Registre-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.       
gpl 
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P O R T A R I A    N.º 34.373, DE 01 DE AGOSTO DE 2025

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
JANAINE RAMBO.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 19, § 2°, a

Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico

dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n.°  34.304/2025,  nomeou  a  candidata

para o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO o não comparecimento  da  candidata  até  o  término do

prazo previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata  JANAINE RAMBO, efetuada

pela portaria n.°  34.304, de 16 de julho de 2025, para exercer o cargo de provimento

efetivo de Professor de Educação Infantil, regime Estatutário, com carga horária de 30

horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de

Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  em virtude  de  sua  aprovação  no  Concurso

Público, no qual obteve o 94º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 01 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
wag       
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 428-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.ºs 26300/2025 e 31563/2025,

considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigente e a possibilidade de

aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de

Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora efetiva Camila de Souza e a recusa pela vaga da candidata Marina Stein;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora efetiva Daniele da Silva Friedrich,

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 05 de agosto de 2025, para

aceitação  e  confirmação  de  seus  nomes para  contratação  temporária  na  função  que

menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   

PATRICIA INÊS LEUZE – Classificação 187º lugar

CARLA CATIESE HAMESTER – Classificação 188º lugar

O  não  comparecimento  das  candidatas  no  prazo  acima  determinado,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os

candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as excluirá

da lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 01 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 429-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de
2019, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.ºs 6947/2025 e 29095/2025,
considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigente e a possibilidade de
aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de
Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Renata Fernandes Herdina e a recusa pela vaga da candidata Francini
Hartmann;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Rayana Caroline Picolotto de Moura e a recusa pela vaga da candidata
Rejane Maria Reis, 

CONVOCA
As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 05 de agosto de 2025, para
aceitação  e  confirmação  de  seus nomes para  contratação  temporária  na  função  que
menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Anos Finais - Ciências                   

VALDIRENE FATIMA MORAES DARTORA – Classificação 28º lugar
ALIANDRA REGINA HERTZER KAYSER – Classificação 29º lugar
O  não  comparecimento  das candidatas no  prazo  acima  determinado,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os
candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de
classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as  excluirá
da lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 01 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb

8



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2364
                                                                                                                                                                                                                               

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 430-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.ºs 24877/2025 e 23758/2025,

e,  

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora efetiva Dione Samara Driemeyer Feil e a desistência pela vaga e a solicitação

de reposicionamento para o final da lista de classificação da candidata Jennnifer Michele

Dos Santos Schneider;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora efetiva Priscila Antoniazzi Koefender e a recusa pela vaga da candidata Danielle

Duarte, 

CONVOCA 

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 05 de agosto  de 2025, para

aceitação  e  confirmação  de  seus  nomes e  entrega  dos  documentos  mencionados  no

Edital  de  Abertura  n.º 066-04/2024,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação n.º 126-04/2024.

Professor de Anos Iniciais 

GABRIELA CRISTINA MARTINS – Classificação 56º lugar

DÉBORA CRISTINA JUCHUM – Classificação 57º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não   atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  n.º 066-

04/2024, resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo suas vagas para

os  candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 01 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 431-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 27872/2025, e,  

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora efetiva Fernanda Eloisa Schmitt e a desistência pela vaga e a solicitação de

reposicionamento  para  o  final  da  lista  de  classificação  do  candidato  Darian  Relindo

Dullius, 

CONVOCA 

A  candidata abaixo  nominada para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 05 de agosto  de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n.º 297-01/2025, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação

n.º 412-01/2025.

Professor de Anos Finais - Matemática

ROSANE FATIMA POSTAL – Classificação 2º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos  legais  constantes no Edital  de Abertura  n.º 297-01/2025,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 01 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 432-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de
2019, considerando o disposto na Lei n.º 11.714, de 01 de abril de 2024, atendendo ao
que consta no protocolo digital n.º 26920/2025, considerando a inexistência de Processo
Seletivo Simplificado vigente e a possibilidade de aproveitamento da classificação final de
concurso público, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente
Eduarda Friedrich e a recusa pela vaga da candidata Gabrieli Dorigon Herold, 

   CONVOCA
A  candidata abaixo nominada  para comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 05 de agosto de 2025, para
aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  para  contratação  temporária  na  função  que
menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Anos Finais - Português                   

MARISTELA BALLEJO SCHMIDT JUNG – Classificação 34º lugar
O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato
imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da
lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 01 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 433-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n.º 11.936, de 15 de julho de 2025, atendendo ao

que consta no protocolo digital n.º 24127/2025, e, 

        CONSIDERANDO a recusa pela vaga do candidato Rafael Frantz,

 CONVOCA

A  candidata abaixo  nominada para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 05 de agosto de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n.º 166-01/2025, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação

n.º 215-01/2025.

Professor de Anos Finais - Educação Física 

ANGELA MARIA KREMER – Classificação 10º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos  legais  constantes no Edital  de Abertura  n.º 166-01/2025,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 01 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 434-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo  ao  que  consta  na  Lei  n.º 11.847,  de  21 de  fevereiro  de  2025,

considerando o protocolo digital n.º 30398/2025, e, 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do contratado emergencialmente

Carlos Felipe Nunes Lopes e o não comparecimento da candidata Samara Ferreira Costa

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A  candidata abaixo  nominada para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia  05 de agosto  de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n.º 547-03/2023, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação

n.º 013-04/2024.

Arquiteto 

EMANUELE DE ALMEIDA – Classificação 15º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos  legais  constantes no Edital  de Abertura  n.º  547-03/2023,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 01 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei  Federal  nº 6.437, de 20 de
agosto  de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a
seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 41318/2024
Autuado: Nega Salgados Ltda
CNPJ: 19.716.861/0001-07
Data da Autuação: 17/06/2024
Localidade: rua São Pedro, nº 455, Moinhos, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: itens 4.1, 9.2 e 9.12 da

Portaria SES nº 799/2023; itens 3.27, 3.31, 4.1 e 7.1 do Anexo II da Portaria SES nº
799/2023; artigo 355 do Decreto Estadual nº 23.430/1974; itens 4.2.1 e 4.5.2 da RDC
nº 216/2004. As infrações estão tipificadas no artigo 10, IV, da Lei Federal nº 6.437/77

Decisão  Final:  não  havendo  envio  de  recurso  em  tempo  hábil  por  parte  do
autuado  fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Supervisão  da
Vigilância Sanitária. 

Data da Decisão: 17/06/2025
Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA

Lajeado, 1º de agosto de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei  Federal  nº 6.437, de 20 de
agosto  de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a
seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 37169/2024
Autuado: Clínica Saúde Andrade e Roberti Ltda
CNPJ: 36.063.684/0001-18
Data da Autuação: 08/10/2024
Localidade: Av. Benjamin Constant nº 1.968, lojas 1 e 001, Centro, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: itens 3.2, 6.1, 7.4, “b”,

8.7.1, 9.4, 12.1, “a” e “b”, da Portaria SES n° 149/2024; artigos 6º, XI, 11, § 1°, 15, 23,
IX, 87 da RDC nº 63/2011; artigos 24, I, 30, 63 da RDC nº 786/2023. As infrações estão
tipificadas no artigo 10, II e IV, da Lei Federal nº 6.437/77.

Decisão  Final:  não  havendo  envio  de  recurso  em  tempo  hábil  por  parte  do
autuado  fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Supervisão  da
Vigilância Sanitária. 

Data da Decisão: 12/06/2025
Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA

Lajeado, 1º de agosto de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei  Federal  nº 6.437, de 20 de
agosto  de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a
seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 39414/2024
Autuado: Juliano Wilgen
CPF: 004.597.730-54
Data da Autuação: 13/11/2024
Localidade: rua Moisés Cândido Veloso, S/N, Alto do Parque, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: artigo 332 do Decreto

Estadual nº 23.430/74. A infração está tipificada no artigo 10, XLII, da Lei Federal nº
6.437/77

Decisão  Final:  não  havendo  envio  de  recurso  em  tempo  hábil  por  parte  do
autuado  fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Supervisão  da
Vigilância Sanitária. 

Data da Decisão: 12/06/2025
Penalidade Imposta: multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais)

Lajeado, 1º de agosto de 2025
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EXTRATO  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI  14.133/2021  E  DECRETO  11.531/2023  –
CONVÊNIO  N°  009-01/2025–  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2025/31255  -
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:SOCIEDADE  BENEFICÊNCIA  E  CARIDADE  DE
LAJEADO -  HBB  -  CNPJ  nº:91.162.511/0001-65 -  UNIDADE GESTORA:Secretaria  de
Saúde – SESA - OBJETO:O presente Convênio tem por objeto o repasse de recursos
financeiros para manter a assistência ambulatorial e hospitalar da entidade aos pacientes
quimioterápicos  e  custear  sistemas  de  informação  que  servem  como  apoio  para
manutenção dos serviços relacionados à saúde, conforme plano de trabalho e solicitação
da Secretaria de Saúde anexos ao processo administrativo n° 2025/31255. – Convênio
cadastrado sob número 2025/84.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO  N.º  002-01/2025*2–  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2025/10638  -
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:   ASSOCIAÇÃO LAJEADO DE FUTSAL – ALAF -
CNPJ  nº:08.656.975/0001-84  -  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  do
Desenvolvimento  Social  –  SMDS  -  OBJETO:  Em  conformidade  com  a  documentação
constante no processo administrativo n° 2025/10638 e requerimento de alteração em
anexo,  fica  aditado  o  plano  de  trabalho  apresentado  pela  OSC,  repassando  o  valor
complementar de R$ 2.004,48 (dois mil e quatro reais e quarenta e oito centavos) da
parcela 3° até a 7° parcela, totalizando um acréscimo de R$ 10.022,40 (dez mil e vinte e
dois reais e quarenta centavos) para atender o Projeto 4E e pagar os custos do professor,
conforme requerimento em anexo. CHAMAMENTO PUBLICO N.º 002-04/2024  – Convênio
cadastrado sob número 2025/66

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 062/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/28841
-CONTRATADA:  RESIDENCIAL  ACONCHEGO  DAS  FLORES  LTDA  ME,  CNPJ  Nº:
23.623.043/0002-00
- VALOR: R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)
- FUND. LEGAL: Art. 74, caput, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 063/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/31197
-CONTRATADA:  COOPERATIVA  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE  ENERGIA  TEUTÔNIA,  CNPJ  nº
09.257.558/0001-21
- VALOR: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil, oitocentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 74, I, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/31295
-CONTRATADA: J A SPOHR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 91.158.253/0001-43
- VALOR: R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, IV, “a” da Lei 14.133/21
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LEI Nº 11.951, DE 29 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o
quadriênio 2026-2029.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029, em
cumprimento ao disposto no art. 165, I, § 1º, da Constituição Federal, estabelecendo,
para o período, os programas com as respectivas diretrizes, objetivos e metas para as
despesas  de  capital  e  outras  delas  decorrentes  e  para  os  programas  de  duração
continuada, na forma dos Anexos I, II e III que integram esta Lei.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se por:
 
I - Programa: o instrumento de organização da atuação governamental, que

articula um conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum pré-estabelecido,
mensurado por indicadores, visando à solução de um problema ou ao atendimento de
uma necessidade ou demanda da sociedade;

 
II - Programa Finalístico: aquele que resulta em bens ou serviços ofertados

diretamente à sociedade;
 
III  –  Programa de  Gestão  e  Manutenção  de  Serviços:  reúne  as  ações  de

planejamento,  formulação,  gestão,  coordenação,  avaliação  ou  controle  das  políticas
públicas,  incluindo  atividades  de  natureza  tipicamente  administrativa,  que  colaboram
para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos;

 
IV – Encargos Especiais do Município: programa de cunho orçamentário, que

engloba ações de natureza financeira, não associáveis aos programas finalísticos ou ao
programa de gestão e manutenção de serviço, não figurando na programação do PPA
2026-2029, sendo apenas considerado para fins de estabelecimento do cenário financeiro
que orientará a fixação das metas dos demais programas;

 
IV  -  Ação:  o  conjunto  de  operações  cujos  produtos  contribuem  para  os

objetivos do programa;
 
V - Produto: bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo;
 
VI  -  Meta:  quantidade  de  produto  que  se  deseja  obter  em  determinado

horizonte temporal, expressa na unidade de medida adotada.
 
Art. 3º A programação constante do PPA será financiada pelos recursos da

arrecadação própria  dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município,  das
operações de crédito, dos convênios, contratos ou instrumentos congêneres celebrados
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com a  União,  Estado  ou  outros  Municípios,  das  transferências  legais  obrigatórias  e,
subsidiariamente, recursos de parcerias com a iniciativa privada.

 
Parágrafo único. Os valores financeiros constantes nos anexos e nas tabelas

desta Lei são referenciais e não constituem limite para a programação da despesa na Lei
Orçamentária Anual, que deverá obedecer os parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes
Orçamentárias e as receitas efetivamente previstas em cada ano, consoante a legislação
e o cenário econômico em vigor à época.

 
Art. 4º As metas físicas das ações estabelecidas para o período 2026-2029 se

constituem referências a serem observadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e pelas
leis orçamentárias e suas respectivas alterações.

 
Art. 5º A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta lei,

serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou
Projeto de Lei específico.

 
Art. 6º A inclusão, exclusão ou alteração de ações, produtos e metas no Plano

Plurianual  poderão ocorrer por  intermédio  da Lei  de Diretrizes Orçamentárias,  da Lei
Orçamentária  Anual  ou  de  seus  créditos  adicionais,  apropriando-se  ao  respectivo
programa, as modificações consequentes.

 
Art. 7º O acompanhamento da execução dos programas do PPA será feito com

base no desempenho dos indicadores, ou, na falta destes, com base na realização das
metas físicas e financeiras, cujas informações serão apuradas periodicamente e terão a
finalidade de medir os resultados alcançados.

 
Parágrafo único. O acompanhamento da execução dos programas do PPA será

feito  sob a  coordenação da Secretaria  da Fazenda,  em conjunto  com o Gabinete  do
Prefeito, a quem compete:

 
I  –  definir  as  metodologias  a  serem  utilizadas  na  elaboração,  no

acompanhamento  e  na  revisão  do  PPA  a  ser  observado  por  todos  os  órgãos  da
Administração Municipal;

 
II  - definir  a agenda de elaboração, de acompanhamento e, quando for  o

caso, de revisão do PPA;
 
III  -  auxiliar  os  demais  órgãos  e  setores  da  Administração  Municipal  nos

processos de elaboração, de acompanhamento e de revisão do PPA.
 
Art.  8º  Acompanham  o  Plano  Plurianual  as  seguintes  tabelas,  de  caráter

meramente informativo:
 
I  –  Tabela  01  –  Memória  de  Cálculo  das  Estimativas  de  Receitas  para  o

período de 2026 a 2029;
 
II – Tabela 02 – Estimativas da Receita Corrente Líquida;
 
III  – Tabela  03 – Estimativa  de Limites de Gastos  com Pessoal  do Poder

Executivo e Legislativo para o período de 2026 a 2029;
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IV  –  Tabela  04  –  Estimativa  de  Valores  Máximos  Disponíveis  para  as
Diretrizes, Objetivos e Metas do Poder Legislativo;

 
V  –  Tabela  05  –  Estimativa  de  Valores  Disponíveis  para  as  Diretrizes,

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Educação;
 
VI  –  Tabela  06  –  Estimativa  de  Valores  Disponíveis  para  as  Diretrizes,

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Saúde;
 
VII  –  Tabela  07  –  Estimativa  de  Valores  Disponíveis  para  as  Diretrizes,

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Assistência Social;
 
VIII  –  Tabela  08  -  Estimativa  de  Valores  Disponíveis  para  as  Diretrizes,

Objetivos e Metas a serem Financiados com Recursos do RPPS;
 
IX – Tabela 09 Avaliação Global / Consolidação de Valores Disponíveis para as

Diretrizes, Objetivos e Metas do PPA.
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 29 DE JULHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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